
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
OOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 213/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 43.082.727 LARYSSA DA

SILVA ROCHA - ME.

O MUNICfflO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa 43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME, sediada na Av.

Canaã, s/n , Centro, São Pedro dos Crentes — MA, inscrita no CNPJ: 43.082.727/0001-78, neste ato

representada pela Sra. LARYSSA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, empresária, portadora da
Carteira de Identidade n° 064759142018-5 SSP/MA e CPF n° 094.647.333-14, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 071/2023 e em observância

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV. UNITAPRES MARCAOUANT

Central de ar condicionado Split
18000 BUTS frio

R$ 5.998,00unid PHILCO217 R$ 2.999,00

Central de ar condicionado Split
9000 BUTS frio R$ 6.800,00unid PHILCO R$ 1.700,00418
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R$ 12.798,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 ate 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1“, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.798,00 (doze mil e setecentos e noventa e oito

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento c demais condições a ele referentes cncontram-se no Termo de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comissãü Permanente de Licitação
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iü. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do

art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

12.4. O tenno dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

n

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n”
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 20 de abril de 2023.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Assinado de forma digital por ROMULO
COSTA ARRUDAfl2823065369

DN: c=BR, 0=ICP-Brastl. 0U= J2073743000170,
ou=Secretaiia da Receita Federal do Brasil -

RFB. ou=RFB e<PF Al, ou=(EM BRANCO),

ou=pre$encia1, cn=ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xlo dxduo
43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME

CNPJ: 43.082.727/0001-78

SRA. LARYSSA DA SILVA ROCHA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

RUBENS MOURA FERNANDES

CPF: 051.816.683-05

PORTARIA N“ 032/2022

FISCAL DE CONTRATOS

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc(a;hotmail.com
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CPF:- C1

CPF:
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PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

CUSTOS EXTRAS SALAR». MSS,

FGTS. 13*. FERIAS. ENCARGOS

SOCIAIS. FRETES. DEMAIS DESPESAS

Valor

Encargo»
Câd^c Prodiito Modolo iiilarca/F»brk;ánt<i UNIDADE Custoi ImpoitoB 2,01% Lucro da EmprvMi Valor Qfortado

r%

fCs’ CEf4*rRAL CE CC-NOK^NAOO SPlfT tftXO BUT$ rHiO SPlíT PM:lOO RS 2.999.00
1 R$ 2.44d.M> R$ 171,43 R$ 49,22 R% 2.669.65 RS 329,35

0015 CENTRAL OS AR CONDIONADO SPIIT 9000 SUTÍ FRO SPLIT PHICO RS I.700.0U1 RS RS 99.40 RS RS 1.547,94 RS 152.06] 4M.OO 26.54

C02? LA^/ADOC'* roupas lOKG PAWEl MWíUAL BRANCO iíC.V 10KG RS I OSO.OQ
RS 734,67 RS 51.43 RS 14.77 RS 600.86 RS 249,14

Sâo Pedro dos Crentes - MA 07 de Abril de 2023

43 082 727

LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

Assinado de forma digital por 43 082 727
LARYSSA DA SILVA ROCHA:43082727000178

DN: c=BR, o=ICP-8rasil, st=MA, l=SAO PEDRO
DOS CRENTES, ou=12073743000170,
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, ou=RFB e-CNPJ Al, ou=presendal,
cn=43 082 727 LARYSSA DA SILVA
ROCHA:43082727000178

>-.v.
●Acx cu

:, V- . '

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Representante da empresa

CPF: 424.892.703-97
RG: 0647591420185 SSP/MA



Preços Médio de Mercado.

CENTRAL DE AR CONDIONADO SPLIT 18000 BUTS FRIO
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CENTRAL DE AR CONDIONADO SPLIT 9000 BUTS FRIO
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Ks.i.jiax.a.; itViaAr Condicionado Split Hi Wall Phiico 9000
BTU/h Frio Monofósico PAS9500FA1 - 220
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LAVADORA DE ROUPAS 10KG PAINEL MANUAL BRANCO 220W

0  XB  lOkgi H-Aneso...p<0

e i ü =-  is■;●● a ,  9d2)rvco>n br,' ● ' □GfíTüf O 01 _
r~s lt>tfíoi.E«u«i8-sf* Q ^ 0

|v-

Eleiroportiieís £sponeaLa:MAt e V«n!iü(;âo Smoiltihones iViMóvnlsElntadwriísiiCMTivlas r.aisg«ins Culchúâs

Q H»rnxJot)iAt;iKU'v ' Mjiuriáv De Lovj'

Máquina de Lavar Suggar Lavamax Eco 16kg
Semiautomática com Timer LEI 602PR - Preto - 220
Voits
ÍCÓd. 50001 15037.a.2l

:'-;o '/wiK

i> e-.'

pfi CiMin

RS 708,60 r
em 12* de RS 50,05 sem juros

R$659,00à vi3(a no Piii. oií HolPfOClU
>

PM 2US
PTW SlMiOn %«4 4*22*C

Assinado deforma dlglUlpot43 082 727
LARVSSA DA SILVA
ROCHA:430S2727000178
DN; c=BR, o=ICP-Brasll, 5t=MA,I.SAO
PEDRO DOS CREIVTES,
ou=12073743000170,ou=Secreiaria da
ReceiU Federal do Brasil - RFB.ou=RFBe-
CNPJ Al, ou=ptesenclal, cn=43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430B2727000!7a

43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Representante da empresa

CPF: 424.892.703-97
RG: 0647591420185 SSP/MA
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Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS

CRENTES
Publicado por-.JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568
PORTARIA N.« 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE;

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o na 051.816.683-05 e do RG de n^ 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos,

RESOLVE;

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,

portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n®

142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Pubtique-se. Intime-se. Cuinpra-se.

Art. 2® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por-.JONDRES DA SILVA ROCHA

Cddjgo identificador: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.® 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por.- JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bb4a271650p662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.® 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Alt. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n® 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFICADO DIGITALMEHTE
E COM CARIMBO DETEMPO
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